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EDITAL 10/2025 
 

COORDENAÇÃO DO CURSO DE MEDICINA 
COORDENAÇÃO DE PÓS GRADUAÇÃO, PESQUISA, EXTENSÃO, INOVAÇÃO E 

INTERNACIONALIZAÇÃO 
NÚCLEO DE EXTENSÃO 

 
 
A COORDENAÇÃO DO CURSO DE MEDICINA e a COORDENAÇÃO DE PÓS GRADUAÇÃO, 
PESQUISA, EXTENSÃO, INOVAÇÃO E INTERNACIONALIZAÇÃO da AFYA – Faculdade de 
Ciências Médicas de Itabuna, realizarão o V SIMPÓSIO DE SAÚDE E SOCIEDADE DO CURSO 
DE MEDICINA DA AFYA FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS, de acordo com as instruções 
constantes do presente Edital. 
 
1 DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 
1.1 A Coordenação do Curso de Medicina da Afya Faculdade de Ciências Médicas e a 

Coordenação de Pós-graduação, Pesquisa, Extensão, Inovação e Internacionalização 
realizarão o V SIMPÓSIO DE SAÚDE E SOCIEDADE DO CURSO DE MEDICINA DA AFYA 
FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS, no dia 13 de novembro de 2025 

 
1.2 Nessa edição, o V SIMPÓSIO DE SAÚDE E SOCIEDADE DO CURSO DE MEDICINA DA 

AFYA FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS ocorrerá presencialmente. 
 

1.3 O V SIMPÓSIO DE SAÚDE E SOCIEDADE DO CURSO DE MEDICINA DA AFYA 
FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS receberá inscrições de acadêmicos, colaboradores e 
do corpo docente da AFYA – Faculdade de Ciências Médicas de Itabuna e de outras IES. 

 
1.4 O V SIMPÓSIO DE SAÚDE E SOCIEDADE DO CURSO DE MEDICINA DA AFYA 

FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS ocorrerá em duas etapas, a saber:  
 

a) Evento presencial com mesa redonda e/ou palestras discutindo o tema em questão. Esse 
semestre, o tema será “Saúde, cultura e tradição cigana”. Para realizar a inscrição no 
evento, é necessário acessar ao https://www.even3.com.br/v-simposio-de-saude-e-
sociedade-do-curso-de-medicina-da-afya-faculdade-de-ciencias-medicas-635742 e 
preencher corretamente seus dados. 

b) Submissão de trabalho científico, nas modalidades de relato de experiência, resumo 
expandido, resumo simples, relativo as atividades desenvolvidas na disciplina Relações 
Étnico-raciais e Cultura dos Povos Tradicionais e Originários, no decorrer no semestre 
letivo 2025.2, nos termos definidos no presente Edital;  

c) Apresentação de banner no dia do evento. 
 

1.5 Os trabalhos poderão ser escritos em português, espanhol ou inglês. 
 

2 DOS EIXOS TEMÁTICOS 
 

2.1 O tema dos trabalhos científicos deverá ser relativo as atividades desenvolvidas na disciplina 
Relações Étnico-raciais e Cultura dos Povos Tradicionais e Originários, cuja tema está ficado na 
Saúde, cultura e tradição cigana.  

 
3 DA INSCRIÇÃO DE TRABALHOS CIENTÍFICOS 

 
3.1 O período de inscrição para submissão de trabalhos científicos para o V SIMPÓSIO DE 
SAÚDE E SOCIEDADE DO CURSO DE MEDICINA DA AFYA FACULDADE DE CIÊNCIAS 
MÉDICAS é de 01 de outubro a .01 de novembro de 2025 
 

a)   A submissão de trabalhos é gratuita. 

https://www.even3.com.br/v-simposio-de-saude-e-sociedade-do-curso-de-medicina-da-afya-faculdade-de-ciencias-medicas-635742
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b)   Para efetuar a inscrição é necessário que o participante envie seu trabalho, de acordo com 

os modelos anexados, para o e-mail coppexii@gmail.com constando no assunto do e-
mail INSCRIÇÃO DE TRABALHO CIENTÍFICO V SIMPÓSIO DE SAÚDE E SOCIEDADE, 
até o dia 01 de novembro de 2025, as 23:59h. 
 
 
 
 

4 NORMAS PARA ELABORAÇÃO DO TRABALHO CIENTÍFICO 
 

4.1 Os trabalhos científicos devem ser elaborados de acordo as normas da modalidade e devem 
ser enviados, de forma exclusiva, para o e-mail coppexii@gmail.com, em formato Word (.doc) 
com os nomes dos autores e do(s) orientador(es) 
 
4.2 Em virtude da utilização do double-blind peer review process, a comissão de recebimento 

dos trabalhos suprimirá os nomes dos autores e, em seguida, encaminhará aos avaliadores. 
 

a) Cada trabalho poderá ter, no máximo, 05 (cinco) autores e 02 (dois) orientadores. O primeiro 
nome será o(a) do(a) apresentador(a) do trabalho e o último do orientador.  
 

b) Os trabalhos deverão apresentar, no mínimo, 01 (um) orientador (obrigatório), com 
qualificação mínima de especialista, além de estar vinculado a uma instituição de ensino 
superior. 

 
c) O conteúdo dos trabalhos científicos, a adequação às normas cultas da língua portuguesa e 

a correta formatação textual são de responsabilidade exclusiva dos autores. 
 

4.3 O texto do resumo expandido deverá ser estruturado contendo: resumo, abstract, introdução, 
objetivos, fundamentação teórica, métodos, resultados/discussão, considerações parciais ou 
finais e referências, justificado, contendo, no máximo, 5000 palavras (sem computar as 
referências), não sendo computados nesse limite os espaços, o título, os nomes e a 
qualificação do(s) autor(es) e do(s) orientador(es). 
 

4.4   Para resumo expandido, a fonte do texto é Times New Roman (tamanho 12, espaçamento 
1,5, justificado). 
 

4.5 Os termos resumo, abstract, introdução, objetivos, fundamentação teórica, métodos, 
resultados/discussão, considerações parciais ou finais e referências deverão vir em negrito, 
conforme modelo disponibilizado pela comissão organizadora. 

 
4.6 O texto do resumo simples e relato de experiência deverá ser estruturado em um único 

parágrafo, contendo: introdução, objetivos, justificativa, metodologia, discussão/resultados e 
considerações parciais/finais, contendo, no máximo, 350 palavras, não sendo computados 
nesse limite os espaços, o título, os nomes e a qualificação do(s) autor(es) e do(s) 
orientador(es). 

 
4.7   Para resumo simples e relato de experiência, a fonte do texto é Times New Roman 

(tamanho 12, espaçamento simples, justificado). 
 

4.8  Os termos introdução, objetivos, metodologia, resultados/discussão, considerações 
parciais/finais deverão vir em negrito, conforme modelo disponibilizado pela comissão 
organizadora. 

 
4.9  O título do resumo deve estar centralizado, em caixa alta negrito e negrito. 
 
4.10 Abaixo do título deverá vir dos nomes completos (sem abreviações) do(s) autor(es) e do(s) 

orientador(es), alinhados à direita e em negrito. Em nota de rodapé, deverá conter a 
qualificação, a filiação (Instituição de origem) de cada autor e orientador, bem como o e-mail. 

mailto:coppexii@gmail.com
mailto:coppexii@gmail.com


 
 

                                    
                           

 
 
 

Avenida Ibicaraí, n.º 3270, Bairro Nova Itabuna, Itabuna – Bahia, CEP 45611-000 

 
4.11 Apenas serão aceitos trabalhos de pesquisa que apresentem resultados, mesmo que 

parciais, ou discussão. 
 
4.12 Antes do envio do trabalho, deve ser feita criteriosa revisão das informações, do texto e da 

grafia.  
 
 
 

4.13 Não há limite de trabalhos científicos por discente e/ou orientador. 
 

4.14 Trabalhos científicos produzidos por docentes dispensam o orientador. 
 

4.15 As bancas avaliadoras serão compostas de acordo com a temática. Ao final da avaliação, 
serão indicados/premiados os dez trabalhos de destaque  
 
5 DA PREMIAÇÃO 
 
5.1 Os trabalhos mais bem avaliados, receberão certificado de Premiação Regional pela 
Comissão Organizadora. 
 
5.2 O julgamento será realizado levando em consideração o conteúdo, a coesão, a 
fundamentação, a abordagem, a contribuição técnica, a aplicabilidade e a viabilidade, o caráter 
inovador e/ou sustentável, do trabalho enviado e apresentado. 
 

6 DA CERTIFICAÇÃO E DA PUBLICAÇÃO DE ANAIS 
 

6.1 Para trabalhos apresentados, será emitido um único certificado, contendo o nome de todos os 
seus autores, conforme a sequência informada na ficha de inscrição. 

 
6.2 Os trabalhos selecionados serão publicados nos anais do evento, sem alteração de texto e 

conteúdo, de responsabilidade exclusiva dos autores. 
 
6.3 A submissão do trabalho implica, em caso de aprovação, na anuência de sua publicação 
nos anais do evento, sem ônus à instituição publicadora. 

 
7 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES E FINAIS 
 
7.1 Os casos omissos serão decididos pela Comissão Organizadora, que poderá editar normas 
complementares, para inovação, alteração ou esclarecimento do contido no presente Edital. 
 

 
Itabuna – Bahia, 01 de outubro de 2025. 

 
 
 

Prof. Dr. Pedro Costa Campos Filho 
Coordenador da COPPEXII 

 
 
 

Prof. Dr. Luciano de Oliveira Souza Tourinho 
Diretor Geral 

da Afya Faculdade de Ciências Médicas de Itabuna 
 
 
 
 


